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i
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N® /2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  014/2025

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°  14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL
N° 018/2023, DECRETO MUNICIPAL N°  019/2023, E DECRETO
MUNICIPAL N°  020/2023, LEi-^,|:OMPLEMENTAR N“ 123/2006,
ALTERADA PELA LEI C0MPLÍM,|HTAI
NORMAS PERTINENTES À ESPÉClÈ^l!
CONDIÇÕES ESTABELEÇll^S NES^

N® 147/2014 E DEMAIS

3.A, DE ACORDO COM AS
DTnIíCíX,

BASE LEGAL

^4^ < ■ ”
y \'í

Registro de Prççà jrara fatura contráte^yde empr^^as para
fornecimento, de gêneròs:í%|imentícios\p0ra composição da
merenda esc^t|rj^para atender as necesèlda^es da Secretaria
Municipal de Ediicaçâp de Nova C^pas - MA^òl)nforme Termo de

OBJETO

la.
\

N.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

AbertoMODO DE DISPUTA

LOCAL DA SESSÃO PUBLICÃ-

DEDATA E

ABERTURA DAS PROPOR

SESSÃO PÚBLIi

de 2025

io de Brasilia)

MODO DE DISPUTA Aberto^
‘>1

R$ 347.037,30 (trezentos e quarenta e sete mil, trinta e sete reais e
trinta centavos)VALQEESTIMADO

INFORMAÇÕES ÇOMI � AR E S

ha íntegra , no endereço e le trônico: www.comprasnovacolinasma .com .br, , no porta l da
transparência do município, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sa la da Comissão Permanente de Licitações,
situada na Rua São Fràncísco, s/n, C entro - Nova Colinas - MA , de segunda à sexta-fe ira , das 08:00 às 13:00
horas.

O Edita l está di:

1

Rua São Francisco, s/n. C entro Nova Colinas - MA
C NPJ: 01.608.768/0001-05



s; PMNC/MAu Ví

Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA
Rubric

EDITAL DE LIClTAÇAO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N®
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  014/2025

/2025/SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, por intermédio da secretaria de Administração e Finanças,
que este subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço unitário, nos
termos da leis 14.133 de 1°  de abril de 2021, Decreto Municipal n® iretoj^unicipal n® 019/2023, e
Decreto Municipal n°  020/2023 e Lei Complementar n°  123/2006, ãltef§da pelâ>|jBÍ Cbmptagntar n°  147/2014 e
demais normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabeíectóas nestô edital,

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a’comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, títilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidQ]^designadoN
monitoramento de dados gerados ou^ Hra^sferidos
www.comprasnovacolinasma.com.br.

s

[ominado Pregoeiro, mediante a inserção e
pfitamente pare a página eletrônica

1. DO OBJETO

Registro de Preço para futura contratação de.fjnpr^as para fornecimento de gêneros alimentícios para
composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Nova Colinas - MA, conforme Termo de ReferênciaDO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
1.1.

2. DA

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal
de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolina8ma.com.br.

2.2. O licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados,

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
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2.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte , nos fefmosjpi art.
48 da Le i Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do bene fício a que se re fere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que , no ano-ca lendàrio de rea lização da licitação, a inda não tenham ce lebrado contra tos com a
Administração Pública cujos va lores somados extrapolem a rece ita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte .

2.6. Será concedido tra tamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte , para as
sociedades coopera tivas mencionadas no artigo 16 da Le i n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produtor
rura l pessoa física e para o microempreendedor individua l - MEI, nos limites justos da Le j Complementar n° 123,

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aque le que não a tenda às condições deste Edita l e seuMKo(s);
2.7.2. autor do anteproje to, do proje to básico ou do proje td^recutiwfc^soa fisica of^K ica , quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a e le re ia lfc^os:
2.7.3. empresa , isoladamente ou em consórcio, responsS^^la e laborag^^o proje tWásico ou do proje to
executivo, ou empresa da qua l o autor do proj^^e ja dirigente^Mite , controla^^cionista ou de tentor de ma is
de 5% (cinco por cento) do capita l com dire ito responsáve ™ |riico  ou suO Tntra tado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de a e la hS fesários;

'ssibilitada de participar da licitação em2.7.4. pessoa física ou jurídica se encon
decorrência de sanção que lhe fõi

2.7.5. aque le que manteÍ^vínculÈ^,íia tufezáílcílÍG^í^mercia l econômica , finance ira , traba lhista ou civil com
j|lico que desempenhe função na licitação ou a tue na

ís se ja côn]^e , companhe iro ou parente em linha re ta , cola tera l ou
dirigente do órgão oi^entid
fisca lização ou na ^ ' Jo

itra ta i com

 conl

por a finidade , a té o fe fe^|||.rau;

do entre sè*
2.7.6. empresas coi
1976,

ou q

O U cólígadas, nos termos da Le i n® 6.404, de 15 de dezembro deitrol

A

2.7.7. iurTa^ que*^ii».5 (cinco) anos anteriores  à divulgação do edita l, tenha sido condenada
judicia lmente'i^m trán^'í!^i:^lgado,'por exploração de traba lho infantil, por submissão de traba lhadores a
condições aná log'^§ de escí^|||u por contra tação de adolescentes nos casos vedados pe la legislação traba lhista;
2.7.8. agente púbiicoido órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10. Organizações da Sociedade C ivil de Interesse Público - O S CIP , a tuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, dire ta ou indire tamente , da licitação ou da execução do contra to agente público do
órgão ou entidade contra tante , devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a ma téria , conforme §
1®do art. 9° da Le i n° 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que tra ta o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que a tue em substituição a outra
pessoa , física ou jurídica , com o intuito de burlar a e fe tividade da sanção a e la aplicada , inclusive  a sua
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização!.f^duler)ita da
personalidade jurídica do licitante,

2.9. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7,3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executi'^£|a§, contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie.â condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica. : - . ^ ̂

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DQCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.' -

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
ede Julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério’de julgamento asjotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.^ ' .

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante,declarará! em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de'conduta vigentes na dafa-de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisjtos de habilitação definidos noJnstrumentQ convocatório;
\

3.3.2. não emprega menor'"de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partfr de 14 anos, naxondição de aprendiz, nos termos do artigo 7° . XXXIII, da Constituição:

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV
do art. 1°  e no inciso III jo art. 5°  da Constituição Federal:

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°  14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei
Complementar n°  123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos 1°  ao 3°  do art. 4° , da Lei n.°  14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

3.
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assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n°  123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021. e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propostá ô^dos dõcumôntps de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessãQ piJblicae,-da íasBde envio de
lances. ^\

Serão disponibilizados para acesso público os, documentos qup’'-çompõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lancesr>, -

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
minimo ou o seu percentual de desconto máximó'quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de^^valores ou de'percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto enj relação âo lance que.cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor finarminimo.,ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a te, de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior alance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior'desconto.

3.12. O valor final rtiinimo ou o petcentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno,

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.9.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema ee trônico, lirites
campos:

5.1.1 va lor unitário do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 F abricante (quando for o caso);

4.2. Todas as especificações do obje to contidas na proposta vinculam o licitante .

4.2.1. O licitante NÃ O poderá oferecer proposta em quantita tivo inferior ao máximo previsto para contra tação.

4.3. Nos va lores propostos estarão inclusos todos os custos operaciona is, encargos previdenciários, traba lhistas,
tributários, comercia is e qua isquer outros que incidam dire ta ou indire tameníe na execução do obje to.

4,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicia l, quanto na e tapa de lances,--serão de exclusiva
de erro,responsabilidade do licitante , não lhe assistindo  o dire ito de ple itear qua lquer a lteração, spb t

omissão ou qua lquer outro pre texto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentua is variáve is, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos e fe tivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentua l de tributo inserido na planilha , no pagamento serão re tidos na fonte os
percentua is estabe lecidos na legislação vigente .

4.7. Na presente licitação, a Microempres^ e ç EmpT^.^e Pequeno-pqrte poderão se bene ficiar do regime de
tributação pe lo S imples Naciona l.. ' �  " • '‘'v''  ' ^ ' ;
4.8. A apresentação das propostas implica obriga toriedade dd cumprimento das disposições ne las contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Re ferência , a^umindo o proponente o compromisso de executar o obje to
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os ma teria is, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e^ qua lidades adequadas à^pecfe ita execução contra tua l, promovendo, quando requerido, sua
substituição,

4.8.1. Q prazo de va lidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da da ta de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respe itar os preços máximos estabe lecidos nas normas de regência de contra tações
públicas federa is, quando participarem de licitações públicas;

4.8.3. C aso o critério de julgamento se ja o de ma ior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respe itar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento|ias regras supramencionadas pe la Administração por parte dos contra tados pode ense jar
a responsabilização e , após o devido processo lega l, gerar as seguintes consequências; assina tura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exa to cumprimento da le i, nos termos do art, 71, inciso IX . da Constituição: ou
condenação dos agentes públicos responsáve is e da empresa contra tada ao pagamento dos pre juízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfa turamento por sobrepreço na execução do contra to.

5. DA AB E RTURA DA S E SSÃ O , CLASSIFIC A Ç A O DAS PR O P O STAS E F O RMULA Ç Ã O D E LAN C E S

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa ticamente em sessão pública , por me io de sistema
e le trônico, na da ta , horário e loca l indicados neste Edita l.

Os licitantes poderão re tirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso.5.2.
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital,

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais eaftifl lances, incidirâ^fco^e
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir afneltór oferta deverléer 0,01 <um citítovo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último, lance ofertádo, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou iríexçquível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico,p modo de dispütá “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, corn prorrog^p^es.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lahoe ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública. ' .

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, dô que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamante.sempre, que houverjances
lances intermediários, - x,

5.11.3. Não havendo nov^s^ lances na forma estabélecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Defingja a melhor proposta, sé a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após 0 reiifldo previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. -

5.12. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores,

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

em relação aos

\

is nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

7

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



r PMNC/MA

C00231Folha:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica:]

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, s© esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°
123.de 2006. ' ' .

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se^enco.ntrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empataclas com a
primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de^5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação autorpâtica para tanto!' , '

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as dernais licitánt^ microempres^ e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem''aníerior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos ésíabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar rnelhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate, entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual^empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei n°  14.133.de 2021. nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

uma
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Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ob^ida^^
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras:

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no Pais;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°  12.187, de 29 de dezembro de
2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento\

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segupdo a òr^em'de Massificação iniciaimente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclasslflcado em/azSode sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema„podendo seraqotnpanhada pejos,demais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado  a todos òsjicitantes e anexadoãos autos dç processo licitatório,

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazVde até 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acortipanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados,

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prp^o estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo 0 prazo, . ' .

5.21. Após a negociaçãoxlo preço, bj^fegòeirõjitlciaráí^^e de aceitação e julgamento da proposta.

DA FASE Dl JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pr^oeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei n°  14.133/2021,
legislado correlata e no iterp 3?7 do edital, éspecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame bu a futura confralação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro Nàcionai de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da
União fhttDs://wvw.DortaltransDãrqncia.aov,br/sancoes/ceis):

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparepcia.Qov.br/sancoes/cneD).

6.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) {https://certldoesapfapps.tcu.gov.br/)

6.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação,

Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

6.3. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5
deste edital.

"V
6.

6.2.
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6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que;

6.4.1. contiver vícios insanáveis;

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência:

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.4.4. não tiverem sua exequibiíidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade d^ çB
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o capul, só será considerada após dili
comprove;

6.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposíare

6.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÇçar^o vulto da oferta

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de píêçp, ou em caso dajecessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências,-para que a empresa comprove á sXequibilidade da proposta.

6.7. Erros no preenchimento da planilhã,nlo constituem motivo parà a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante ppra arcar com iodos os custos da contratação;

6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas; \ ‘

6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

valores inferiores a 75%
-S

\

X.
V.

pregoeiro, que
/ ‘

\\
\  .

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a6.8.

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.9. Caso. á* compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, n|o possa ser àferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

6.10. As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal acompanhada
do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.
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6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoei
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.

6.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

ialisará a

6.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
necessários ao seu perfeitode testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

manuseio, quando for o caso.

\'7. DA FASE DE HABILITAÇAO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes p^ d^monstràr ajcapacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos pàra^fins de fiabilitação, nos’1errnos dos arts. 62 a 70 da
Lei n°  14.133. de 2021.

7.2. Habilitação Jurídica

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Em se tratando de rnicroêmpreendedor Individual -MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação, ficará '"condicionada'-à ' � verificação da autenticidade no sítio
\A fww.po rta ldoempreendedor. Q9v.br:

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa Individua l de responsabilidade limitada - EIR ELI: a to
constitutivo, esta tuto ou contra to socia l em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia l da respectiva sede ,
acompanhado de documento comproba tório.de seüs administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera , com averbação no Registro onde tem
sede a ma triz , no caso de ser 0 participante sucursa l, filia l ou agência;

8.2.5 No càso de sociedade simples: inscrição do a to constitutivo no Registro C ivil das Pessoas Juridicas do
loca l de sua sede , acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de coopera tiva: a ta de fundação e esta tuto socia l em vigor, com a a ta da assemblé ia que 0
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia l ou inscrito no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede , bem como 0 registro de que tra ta  0 art. 107 da Le i n° 5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrange ira em funcionamento no País: decre to de autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as a lterações ou da consolidação respectiva;

\

7.3. Regularidade F isca l F edera l e Traba lhista

8.3.1 C NPJ - Prova de inscrição no C adastro Naciona l de Pessoas Jurídicas ou no C adastro de Pessoas F ísicas,
conforme 0 caso;

8.3.2 Prova de inscrição no C adastro de Contribuintes Estadua l ou Municipa l, se houver, re la tivo ao domicílio ou
11
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sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°  1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5,452, de 1°  de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos/iscais e Dívida
Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Faunda Estadual onde a empies? for^ediada;

■ ■■

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Mgrticipal, Alvará de Localização e Funcionamento da sede
da empresa licitante; ' ^ ■

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço séja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigidá’para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaç|o..

7.4. Qualificação Econômíco-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de jecuperaÇâo'judicial ou extrajudicial (Lei n°  11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro
do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exeracios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresg, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo sèr atualizados por'índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da propoMa;

8.4.2.1 Nd'caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.
(Ari. 3°  do Decreto n® 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstraçõel contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da !ei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e  a indicação
do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

'V.
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada
análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

tófite a

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Ci

Ativo Circulante

LC = Passivo CirculantC-

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado Inferior ou igual a 1 (um) em" qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Copnte (LC), deverão comprovar, òaísiderados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade*c^topetente„o capital mínimo ouo patrimônio líquido mínimo de 10% {dez
por cento) do valor estimado da contrataçãèou do item^pertinente.
8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA POBLICO DÈ ESCRlíljRAÇÂO DIGITAL-SPEED.submetida ao
IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

Termo de Abertura é Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil):

Recibo de Entilfla do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

Balanço Patrirnonl^ (irnpressbdoarquivóSPEED contábil);

Demonstração de Resülíádo do Eiiiercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

7.5. Qualificação Técnica

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o licitante forneceu pu está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital,

\

a)

b)

c)

d)

8.5.2 Alvara da vigilância sanitária da sede da licitante

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63
14.133/2021).

da Lei n*^

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
13
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exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Sociallweyistas em
lei e em outras normas especificas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem. doJe'fmo de Re^orçncla somente.serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das projpostas, e apenas do'lÍcitaníe mais bem classificado.
8.10.2Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quindo a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a .verificação^ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para hapação, não sèi^pqrmitida a súb^ição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, Dárá(^,eí 14.133/21, 31^4):
8.11.1 complementação de informações acerca,dos doçumentos já a^iresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura c^o certame; e .

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.12 Na análise dos docurceníos de habilitação, acomiS8Í5 de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substâncja dos documentos e sua .^lidade jurídica,^niediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atiibuirido-lhes eficácia pará^finsde habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese de o iicitante não atender às'exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivámente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente editei.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ̂  edital de tiçitaç^o, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de8.16

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 (dez)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n°  14,133, de 2021 e Decreto Legislativo n°  21/2023.

9

9.1
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9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, median e solicitaçê
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será
vigência da ata de registro de preços.

9.6 A existência de preços registrados implicará compromiss9.-^e  fefnecimento nas CondiçÕês estàbelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica pá^ a aquisição-flretendida,
desde que devidamente justificada.

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de regisfro^de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os liqitantes remál^^lGentes do car^astro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas^eohdições proposfas^pelo primeiro clâ^ficado.

� üe itánte

a)

b)

divulgado >\^N Q^Jisponibilizado durante a

DA F O RMA Ç Ã O D O C ADASTR O D E R E S E RVA

10.1 Após a homologação da lipitação, será incluído na a ta , na forma de anexo, o registro:

10

10.1.1 dos licitantes que ace itarem cotar o obie to com ppeçp igua l ao do adjudica tário, observada a classificação na
licitação; e ^  ••

10.1.2 dos licitantes qUãmanti^em sua prdpõsta origina l
10.2 Será respe itada , rias contra tações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
a ta .

10.3 'A apresentação de .nçvas propostas" na forma deste item não pre judicará o resultado do certame em
re lação ao Ilcttante ,í^i5 bem classificádo.

10.4 Para fins da ordém de'C lassificação, os licitantes ou fornecedores que ace itarem cotar o obje to com preço
igua l ao do adjudica tário antecederão aque les que mantiverem sua proposta origina l.

10.5 A habilitação dos -licitantes que comporão o cadastro de reserva será e fe tuada quando houver
necessidade de contra tação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a a ta de registro de preços no prazo e nas condições estabe lecidos
no edita l; ou

10.5.2quando houver o cance lamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas no Decre to Municipa l n° 020/2024.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que ace itaram cotar o obje to com preço igua l ao do adjudica tário
concordar com a contra tação nos termos em igua l prazo e nas condições propostas pe lo prime iro classificado, a
Administração, observados o va lor estimado e a sua eventua l a tua lização na forma prevista no edita l, poderá:

15
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10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10,6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição,

t§ific^ão,

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçào de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°  14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçãó^u^-lgvratura da ata,

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou\a'^tô^t3wÍ3jlit3Ção ou inabilitaçào
do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatam^

11.3,2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer^será de 20 (viate) minutos. .

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais serâ^^do na data q^li^maçâo
habilitação ou inabilitaçào; , \

11.3.4na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1°  doart. 17 da Lei n° 44,133. de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4 Os recursos deverão serencaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o''ato.ou.proferido a decisão recorrida,  a qual poderá
reconsiderar sua decisão-no prazo de 3 (três) dias. Crtçiteí^ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da,data da intimado pessoal ou dá divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementosL indispensáveis à defesa de seus interesses,

11.8 O recurso e, o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www,novacolinas.ma.QOv.br

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

V I

sob pena de

ie lavratura da ata de

12
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quando;

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1.2.3pedirpara ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; \

12.1.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata de registro preço,Jou-a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração^ 7

12.1.4apresentar declaração ou documentação falsa exi
durante a licitação -

12.1.5fraudara licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou comqíerjraude de qu^ÈíÜer natureza, è

12.1.6.1agir em conluio ou em desconformidade corna lei;
''s

12.1.6.2induzirdeliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3apresentar amostra falsiflçadaou deteriora^.

12.1.7 praticar atos ilicitospom vistas à früstrâr'03 obj^^^S^da licitação^
12.1.8 praticar ato lesivo previsto qo art. 5°  da Lei n,°  12.84$. d^ 2Q13.

12.2 Com fulcro na Lei n°  14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatârios as seguintes sanções,,sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

N.

de'cMção falsapara, 0 certame

s

A
\  \

N

;ial quando;

í,\

\
\

12.2.2 rr

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4declaração''cle inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.40S danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

'•s.

17

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



PMNC/MA

C0024ÍFolha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica;

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5%  a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

12.4.2Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1,6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáVpbp deçõrrênciajas infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quapdo^não se justifí^.^ iíT^siçào de>enalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar nQ,âmbitô'(ji'A,dminÍstraçãa#úlblica direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelíXprazo máximo''de 3-[três) anos\^\
12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decjaração de inidoneidade para"(icitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, l2v1-5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.Í1,12,1.2 e 12.1.3’que justifiquem ainíposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratarí.cuja duração' observará o prazo previsto no ait 156, §5° .
da Lei n.°  14.133/2021, V,'. : ‘

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em a^ioar o cõntiitó ou a,,ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão oü*entidade promotora da licitação,'nos termos do art. 45, §4°  da IN SEGES/ME n.°  71
de 2022.

12.10 A apuração de resppneabiiidàde relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou cpntratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

cohduzldo^por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos © intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, muita e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente,

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
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integral dos danos causados.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°  14,133.
de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame,

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de
Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br.  . \

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosjjxevi^tos no certame.

13

'n.13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida.e^^pcional e í^yerá seFgiotiyada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada novà.cfáía pa>a^àíealizaçâo do

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ime.

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superver^ieníe que impeçâ'a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transf^da^para o prim‘8i.rõ^dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haJqcQmunicâÇão em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3 Todas as referências de tempo no Edital, nò aviso è durante a .sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não Implicará direito à contratação.

14.5 As normas dfscíplÍhadoras*da licitação Serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que^nâo comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.6 Osliditaníes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será' em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital,

14.10 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
www.comprasnovacoünasma.com.br.endereço eletrônico:

httDs://www.novacolinas,ma.QOv.br.

e
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO íl - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO l!l - Minuta de Termo de Contrato

14.11.1

14.11.2

14.11.3

de 2025.deNova Colinas - MA,

ELIEZER LIMA BATIS

Presidente da

Portaria n®01
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de gêneros
alimentícios para composição da merenda escolar, para atender^s necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1

fência, nos termos da tabela

UNID\k V.ulRDESCRIÇÃO V. V. TOTALITEM
Sr, ^

ACHOCOLATADO EM PO - Achocolatado em pó,
solúvel, preparado com ingredientes são e limpo, seiii
farinha em sua formulação, com sabor, cor e ̂ dor
característicos, acondicionado em embalagemx
polietileno atóxico ou embalagem aluminizada, c
identificação na embalagem (rótulo) câ'^gredientes,
valor nutricional, peso, fornecedorL.data am^cação e
validade. Isento de sujiades, \^.asitas^^ÍMarvas.
Validade mínima de 6 (seis) mesesXwntar dá^dl^de
entrega. Peso liquido de 40Qg. ^ ■■ v .
AÇÚCAR CRISTAL À(^clicionado paco^'
plástico, íntegro, resistente>veclado.jkrnieticaqieqte. A
embalagem devei^.ÓQpter extemamente^r'"*'*^
identificação.^^ procellnçja, infõiTilições nu
número doj Wk data dt fgbricaç^^^quantidade^dó
produto, de^^^i^sentar VãUdade mInSfta.de 6 (seis)
meses a partiró^date^e entrèga, FacoteW2 kg.
ADOÇANTE DIÇTETICO líquido'100% natural, puro
stevia, 5em sacariíía, sem ciclamato, sem aspartame,
sem.suctaÍQse, nãó.contém' caries, unidades de 200
mn'(^(n pfazo de validade de no mínimo 6 meses a

ÚQ

\
\

'de
ò «.v

A „>

S

R$ 9,530,00R$ 9,53U1

\

•\
■  \

J.
/

R$4,595,00R$9,19500 UND2

R$ 472,80R$15,76UND303

� ‘''Sr ..
do tipõ'Cômum, com boa aparência .ALH O -

cabeça inte ffa , 'Isiologicamente desenvolvido, com
bulbos cu^ados^8ém rupturas, danos mecânicos ou
causado por pragas, com che iro e aspectos
característicos. Emba lagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada ,
apresentando na emba lagem e tique ta de pesagem.

R$ 1.834,00R$ 36,6850 K G4

ARR O Z BRAN C O TIP O 1 - Polido, longo fino, tipo 1,
emba lado em sacos plásticos transparentes e aíóxicos,
limpos, não violados, resistentes, acondicionados em
fardos lacrados. A emba lagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência ,
informações nutriciona is, número de lote , quantidade do

R$ 19.944,00R$ 33,24600 UND5
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica:

X

produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 5 kg.
AVEIA EM FLOCOS FINOS: finos, 100% natural,
embalagem de papelão ou plástico transparente
atóxico, com rotulo identificando o produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido. Validade
mínima de 8 meses a contar da data de entrega.
Embalagem com 500g.
BANANA, de qualidade, grau médio de
amadurecimento, com cascas sã, sem rupturas,
pesando em média lOOg a unidade, acondicionada em
embalagem transparente e resistente, e com etiqueta
de pesagem. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.
BATATA INGLESA - comum especial, lavada, tamanfio'
grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos%r^
defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estrar^ljK ou
terra aderida á superfície externa. Embalagemís^
sacos plásticos resistentes, conforme quantidatí|
solicitada, apresentando na embalagêfft^^etiqueta de
pesagem.

BETERRABA SEM FOLHAS, de l^qualida
médio, íntegra, isenta de parasitas>acondi
embalagem resistente, plástica, còrq etiqueta
pesagem e prazo de 'S^M|^© -.semanâ^'in natura
Embalagem: em s^ços ptá
quantidade solicitâ!^, ap
etiqueta de
BISCOITO |teTIPd1|
de trigo enrÍTOfl^a^com fél|Q.,e áci
gordura veg^^"^^^ —, -
çarbonato de clfèipLl^tina de' 'Sô)a e arolíiatizante,

\ \

lanho

.em

0

lipo, açúcar
tóp de''^ilbp, ca^ açúcar

R$ 4,54 R$ 454,00100 PCT6

R$ 2.815,00R$ 5,635007
‘X..

\
� v.

\7/>

, \

NA
R$ 2.505,00300

\
\

X \

" O\

y

R$ 786,00R$ 7,86K G9
X ,

R$ 7.550,00R$ 7,55P C T100010
ç Ecn^gem indí^dyaüzád.à .em pàpeL ce lofane em

'cÉ^B^Ppe lão.Xy^idadé -inte ima de 6 (se is) meses
d e 400g.eh'ap.BIS C^Os,D OÍS ,^7F Ô\R O S Q UINHA; contendo no

mínimo tWíngredi^n!^ farinha de trigo enriquecida
com ferro V icido fólico, açúcar, amido, gordura
vege ta l, fermentõV . Sabores variados (coco, le ite ,
chocola te), entregará sabor por remessa . No seu rótulo
deverá conter informações sobre o glúten, tabe la
nutriciona l, marca do fabricante , da ta de fabricação,
peso líquido, prazo de va lidade e lote . Va lidade mínima
de 10 meses a contar da da ta de entrega . Emba lagem
contendo de 350g
BIS C OIT O TIP O C R E AM-C RA C K E R - A base de
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(B9), gordura vege ta l, extra to de ma lte , margarina , soro
de le ite em pó, amido de milho, açúcar, sa l, fermento
biológico, fermento químico, bicarbona to de sódio (INS

R$ 13.620,00R$ 6,812000 P C T11

R$ 6.460,00R$ 6,46P C T100012
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica:

500 ii) emulsificante lecitina de soja e aroma natural de
manteiga, contem leite e soja. Embalagens
individualizadas em papel celofane em caixas de
papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 400q.

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído 250 gramas de
primeira qualidade, embalado a vácuo. Rotulagem de
acordo com legislação.

R$ 1.622,00R$16,22100 UND13

CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada e
seca, de V qualidade, com baixo teor de gordura
embalado a vácuo em pacotes de 500g. A embalagem
deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual
(SIE) ou municipal (SIM), dados de identificação do
produto.
CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) - cortado
em fatias (filé), sem pele, congelado. Embalagem d^
ser intacta, polietileno, transparente, atóxiCcr
embalagem deve conter as seguintes inforrrÀõ^s:

15 identificação da empresa, peso, data de processamfl^
e data de validade, identificação do Jpo de carr^
carimbo de inspeção estadual ou fe'dâai<^ Prazo de
validade mínimo 03 meses a confar a pJ^Snía data de
entrega. ^ KTv. ^ ..Lx

■ CARNE MAGRA MOlDA (chã deMèüíro) -"f^a,
limpa, aspecto e con. próprios da \^^cie,
amolecida nem pegajos^,
ou pardacentas^-' xodor ' � � próprÍõ,-^.^}ipo
característico da Embaígcia
transparentes.^a tóx&,; !Í^po nM^todo, rê
que garant^á&gridadè-çlíprodutd^Èü do
consumo. (5^ pP^uJo devsrâ' apre^^ va lidade
mínima de 30'<VÍpte i'tes a p'à%:da da ta^#entrega .
ppcote de 1 kg.\

fe&yOIA B Fy\N Ó A- - taqianho nT^lo, fresca , de
^ifjadeNym case| eçmpacta e firme , sã ,
tSs^ lBeíT i\&?ões origem físicas ou

è^^Míe .rmldades. Emba lagem: em
sacos piMfiQ S re^^ges, conforme quantidade
solicitada , ^P^ôentando na emba lagem e tique ta de

14

deadas
� '’Çorte

V

10
16

a

P i
sem

mecâmiS17

R$ 46.350,00R$ 46,351000 H

’S .

z
/ %

\

\

R$4.876.008200
\\

\\

A

J

^

R$ 34.210,00R$ 34,211000 K G

R$ 2.010,00R$ 6,70K G300

pesagem.
-í

C E N O URA - Sem folhas, de prime ira qua lidade ,
tamanho médio, uniforme , sem ferimentos ou de fe itos,
tenras, sem corpos estranhos aderidos à superfície
externa . Emba lagem: em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada , apresentando na
emba lagem e tique ta de pesagem.

R$ 2.916,00R$ 9,72300 K G18

C O C O RALAD O . Polpa de coco parcia lmente
desengordurada e desidra tada . Conservador INS 223.
Não contém glúten. Pacote de lO Og;

R$ 289,50R$ 5,79P C T5019
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COLORAU. Produto obtido do pó fino de urucum,
coloração avermelhada, livre de sujidades ou matérias
estranhas, de primeira qualidade pacotes de 100 g,
Com identificação do fabricante e prazo de validade.
Proveniente de estabelecimento com Selo de inspeção
sanitária,

20 R$ 3,20 R$ 640,00200 PCT

EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes; Tomate, açúcar
e sal. Não contém Glúten, cor vermelho, odor
característico, sabor próprio,
recipiente tipo sachê, íntegro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (três)
meses a partir da data de entrega, peso aproximado de
340g. A
FARINHA DE MANDIOCA, CRUA - Torrada óe<^
qualidade, seca, fina, amarela ou branca. Sem r
grão característica de queimado, Não ter cheiro
nem manchas escuras (mofo). Isenta de sujilidaiJ^
Embalada em saco plástico de Ikg, ̂tosparentes e
resistentes

FARINHA DE TRIGO SEM FERMHtiTO, lOQ^Xaíural
sem aditivos, em embalagem inte^gi:^^© 1kg‘
atóxico, isenta de umid^ '
prazo de validade de n&^
data de entrega. ,

acondicionado em

lum

s.

ICO

eMarvas,
.partir aífcjmesi

R$4,36 R$ 1.308,0030021

� > .

\
\\, \ /

7

R$4.998,006^630022
\

\

\

\

R$ 764,00R$ 7,64K G10023

F EIJÃ O D O SULtlP O 1, cla^s^do^v^j^
isento de Ra[asitas\^condicio'n^. em è tn
plástica tra i^^ente a tôxl^,. re forçã j^Com |
va lidade de^l^iijisitiio 6 (ss^)^.mese¥a'j)artir da da ta
de entrega .

•g

N

lAN

R$ 9,81 R$9.810,001000 K G24

!*r
amare los, sem

^pacòtoN ,çlástic'0%>transparentes,
;, 'jpsisíerfev A emba lagem deverá

colíf^'.è j<!fê f|fame^nfe\os dàdo« de identificação,
proce iíàoci?. infonjjaçiSW .nutriciona is, número de lote ,
quantidadé ,!E lO produto^B tender. Va lidade mínima de 6
(se is) meseêxá partir da da ta de entrega . Pacote de
500g. \
F RAN G O C O N G KaD O INT EIR O - Apresentar-se
conge lado, livre de parasitos e de qua lquer substância
contaminante que possa a lterá-lo ou encobrir a lguma
a lteração, odor e sabor próprios, em porções individua is
em saco plástico transparente e a tóxico, limpo, não
violado, resistente , que garanta a integridade do
produto. Acondicionado em ca ixas lacradas. A
emba lagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência , número de lote , quantidade
do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIP O A e carimbo de inspeção do $IF . O

ELO C A O D E :O S(MÇ^T^ba lada
R$4.305,00R$ 2,871500 UND25

R$ 28.820,00R$14,41K G200026
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Rubrica:]

produto deverá apresentar validade mínima de 30
(trinta) dias a partir da data de entrega.

LEITE CONDENSADO - Caixa 395 g: De 1 qualidade
embalagem com data de validade de até 12 meses

R$ 806,00R$8,06100 UND27

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens resistentes,
não violados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria
n°  369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura  e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de produtos de origem animal do
ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez)
meses a partir da data de entrega. Embalagem
4Q0g.
LEITE EM PÒ INTEGRAL ZERO LAGlK
Embalagens resistentes, não violados. A embalSl
deverá conter externamente os dados de identificaçãWj^
procedência, informações nutricionais,-flÚnDero de lote,
quantidade do produto, número do..registfc}>'|lQ'I\^inistério
da Agricultura/SIF/DIPOA e carfi^Q., de iriâoàcão
SIF. Deverá atender as especificadas
Portaria n°  369 de 04/Q9/1997 dò\Mi[iistériON
Agricultura e do Abaste^f^"i^cío ReWiJiento
inspeção Industrial-e Sanitárfalêp^utos á^^em
animal do ministério^da Agricultura. VâlÍdad!Ím]ril.nÍÍ0de
10 (dez) meses a partif.da data dé^entrega, Èrnbalagim.
deioOq. ’ ■ ■ '. .

do

técníe^^a

R$ 13,580,00R$13,58100028

X
V.

'  ̂
V,

/

\

\
\

N

•v

\\

R$ 1.949,00R$19,49UND10029

/

ESA- 'Preparada carne de

Io sarnsHo. Estar
LINGUIÇA
primeira qual]t^è\D|^bom
isento de subs ' .anhas^^sua composição,

em inta^^on^^p.data^^bricação, data
la

kde lolé^o, produto, Não deverá
apre8ôiita?*fül^jci0f(imida, ‘pegajosa, exsuado de
tíquiddS partes consistência anormal, Não
será tolérad presètlfa de manchas esverdeadas,
pardacentas <^eu coloração sem uniformidade.
Embalagem delli^,.
MAÇÃ NACIONAL vermelha de V qualidade, maduro,
fresco, tamanho médio isentas de parasitas.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem.

� 4núm R$ 9.717,00R$ 32,39K G30030

R$ 2,642,00R$13,21K G20031

MA C ARRÃ O TIP O E SPA G U E T E - Massa a limentícia a
base de sêmola de trigo, enriquecido com ferro, tipo
seca , isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, emba lagem plástica resistente e transparente ,
rotulagem contendo informações dos ingredientes,
composição nutriciona l, da ta de fabricação e prazo de

R$ 9,980,00R$4,99UND200032
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica:,

validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de
500 q,
MACARRÃO TIPO PARAFUSO - Massa alimentícia a
base de sêmola de trigo, enriquecido com ferro, tipo
seca. isenta de sujidades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de
500 g.

MARGARINA -dei® qualidade, a base de óleo vegetal
comestível, leite e seus constituintes. Livre de gorduras
trans, 80% de lipídios, cremosa com sal, aspecto,
cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e deverá estar
isenta de ranço e de outras características indesejáveis,
embalagem de polietileno, vedação adequadaf
Embalagem deverá conter externamente os dados^
identificação, procedência, informações nutri^ais, ^

1000 R$ 5.950,00R$5,95UND33

\
s.

‘V

\

R$ 927,00^27UND34

número de lote. Deverá apresentar validade mínii^ije
6 (seis) meses a partir da data de entrega. Com regisTf^;
no ministério da agricultura, SIF/DIPOA'fembalagem de
500 G.

\
\

\
V  -

\

MASSA PRONTA PARA BOLO ̂ ^ote 40i
qualidade, 400g com validade mínim; 2m

?vDe 1 R$712,00R$7,12100 UND35
ei

MELANCIA - Redonda, primê
livre de sujidades, para^^-4^to^ ^
coloração uniformé?devendo 6êlY(.^fiD
madura, com polpa~fiiTn§.^e intactq; ^ � ^,-j
MELÃ O - d^,1\qua lid'a<tó; madurô^Jrjçsco, tamahhò
médio isent^\ti^|?arasitas»'£mba lag
plásticos resistè ilfè
apresentando n'à ,«0íi

i^ua lida
toanho e

La e

em sacos

igem e tiq L-çje pesagem.

R$ 5,05 R$ 5,050,00K G36

R$ 3.795,00R$ 7,59K G50037

.MAR ELÓ^PARA^Ç ANJIC A'- ,em emba lagem
^500g, is^ta de parasitas. Com prazo de
dê^no JíliriiíT ici 6 meses a partir da da ta de

R$1.512,00R$ 5,04300 UND38
V i

entregà?/\
- Sá tíil^O O g: em conserva , sem

s^endicionado em emba lagem contendo
MILH O
conservantes,
200g (peso líquld^íscom identificação na emba lagem
(rótulo) dos ingredientes, va lor nutriciona l, peso,
fornecedor, da ta de fabricação e va lidade . Isento de
ma teria l estranho. Va lidade mínima de 12 (doze) meses
a contar da da ta de entrega .

R$ 954,00R$ 4,77200 UND39

OLE O D E S OJA - De prime ira qua lidade , 100% na tura l,
comestíve l, extra to re finado, limpo. A emba lagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência , número do lote , da ta de fabricação,
quantidade do produto. Deverá apresentar va lidade
mínima de 6 (se is) meses a partir da da ta de entrega ,
emba lagem pe t com peso liquido 900ml.

R$4.432,00R$11,08400 UND40
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA
Rubrica:

OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande. Produto
fresco de ave galinàcea, tipo grande, íntegro, sem
manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais.
Proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo
atender às exigências do Regulamento interno de
inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA
Resolução n°  05 de 05/7/91 - CIPOA/MA, Carteia com
30 unidades.

PÃO DOCE (massa fina) deve ser fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos de
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de
conservação, O pão deve apresentar duas crostas,
cheiro: próprio e sabor: próprio.

R$4,818,00R$ 24,09200 CARTELA41

R$ 27.255,00R$18,17150042

\
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em
embalagem integra e transparente de IKg, com prazji'
de validade e registro no MAPA, sabor Acerola. [

KG043
\/\

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congel^áfi^em
embalagem íntegra e transparente de IKg, com’^^EO
de validade e registro no MAPA, sabor Cajá. ’

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura<^gelada, em
embalagem íntegra e transparent^de
de validade e registro no MAPA, sg|^^Caju.^x \
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pS,'congel^fim
embalagem íntegra e transparente de
de validade e registro no MAPA. sabQf Goiabai .
POLPA DE FRUTA, 100% natqral, pura, ç^ela
embalagem integra'atasparen^' de 1 Kg,'C0^
de validad&^tostro i^-lfÀpA, sab^maracujá.

com prazo

, com

L-em

R$ 3.652,00R3MÔ,26\K020044

R$ 2.574,00-^R$ 12,87KG45

\\
\

R$ 2.686,00R$13,43KG200..46

R$ 5.972,00R$ 29,86KG20047

^integro de
� nbí^em: em
e  quantidade

a , aprese i^tendo na emba lagem e tique ta de

R E P OLH O

tamanho médfq',yse^^ae parçi
,sacps plásíicoí,};j;e^3íeníes, o R$ 866,00R$ 8,66K G10048

í

constituído de crista is deSAL ;FJNA! or

to de impurezas e umidadegranulaçfe-uni
acondicionaqdT .,em s^a^íplástico, íntegro, a tóxico
resistente ,

e

herme ticamente e limpo. A
emba lagem deverá^conter externamente os dados de
identificação e procedência , número do lote da ta de
fabricação, quantidade do produto, número de registro.
Deverá apresentar va lidade mínima de 6 (se is) meses a
partir da da ta de entrega . Resolução RD C n° 130, de 26
de ma io de 2003, Emba lagem de 1 kg
SALSIC HA - Apresentando-se em gomos uniformes e
padronizados, emba lada em saco plástico transparente
e a tóxico, limpo, não violado, resistente , que garanta a
integridade do produto a té o momento do consumo,
acondicionado em ca ixas lacradas. A emba lagem
deverá conter externamente os dados de identificação.

R$ 242,00R$ 2,42K G10049

R$ 11.230,00R$11,23K G100050
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica:

procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no Ministério
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do
SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta)
dias a partir da data de entrega.
SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE.

Latas de 125 g. com embalagem abrem fácil, integra,
sem vestígios de ferrugem, amassaduras ou
abaulamento. Com prazo de validade de no mínimo 24
meses.

R$ 2,572,00R$ 6,43400 UND51

TAPIOCA FLOCADA (GRANULADA) - Farinha de
tapioca, subgrupo granulada, Tipo 1. Embalagem: saco
plástico transparente, inviolável e resistente, que
garantam a integridade do produto até o momento do
consumo. Peso líquido de 500g, Validade Mínima de 6^
(seis) meses, a contar da data de entrega,
TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade, com
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos
ou defeitos, tenro, sem manchas, com coloràçâO
uniforme e brilho. Embalagem: em ̂ ^^cos plasticoé^
resistentes, conforme quantidadei^V solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de
TRIGO COM FERMENTO- Pácpte 1 í}e 1
qualidade, de 1 kg com fermento, ccç
pacote, prazo de validade e data na embalagem
validade mínima de 12 meseS'

m.

n no

“s.

R$ 2.826,00UN29Q‘t52
'

x.S,
K

R$ 9-,64 R$ 2.892,0030053
s

\

\

i, R$ 759,00R$ 7,59100 . UND54

VINAGRE - PET J50 ML: Envasado em garr^ de
polietileno atóxica 'resistente traji‘sparentè>'6^Mdo^
750 ml, conl, llentific^ãp na em6a1|gçm (rótuloj^-dí^
ingredientes,, lãlor nutricionalr-peso, fornecedor, data
de fabrÍcação'e validade. Validade mínima de 12 meses
a contar da data de entrega.

R$ 475,00R$ 4,75UND10055

R$ 347.037,30VALOR TOTAL DOS ITENS

Em cpní^niícíade.,CQm,a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso
I  ‘‘(I- deverá h^iz^r^rot^Q licitatório destinado exclusivamente  à participação de microempresas e
empresas de peqü^q porte nos hens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”,
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS • ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, tudo
em conformidade com os artigos 48, inciso I e III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014,

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar,

1.2

1.3

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser1.4

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á vigência da contratação.1.5
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual
(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do
orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência, S

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO,0 CICLC^E Vlt^QO OBJETO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico'especificp dqs^tgdos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. ‘

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Alêm dos critérios de sustentabilidadè -e^ventualmenté^s^gridos na
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionà'do Contratações Sustentáveis.
Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação . n \ -

4.3 Não haverá exigência da garantia da çpntràl
razões constantes do Estudo Técnico

\
N

V 'S ' �\

do obje to, devem ser

� s

'Sa tligos 96 e seguintes da Le i n° 14,133, de 2021, pe las
• T

5  MO D ELO D E E X E C U Ç Ã O D O O BJE T O

Condíçõea de execução

5.1 'A-;prõpo.neníe deverá forneçer.o produto no município de Nova Colinas - MA , de acordo com a
ordem de forriecimentò emitida pe lo Se tor compe tente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantita tivo solicitado pe la Secre taria
Municipa l, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade .

5.3 O prazo máximo para entrega , se fe ito no prazo de 24 (vinte e qua tro) horas, a contar do recebimento da
ordem da ordem de fornecimento.

5.4 A contra tada deverá manter cana is de comunicação e ficazes para a tendimento de eventua is
demandas ou problemas re lacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do obje to seguirá mediante necessidade das Secre tarias municipa is.

5.6 Os fornecimentos serão rea lizados no estabe lecimento da contra tada ou em loca l indicado pe la
Contra tante .
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GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial,

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato,

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método.de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros,

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto''d^
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á

/einpresa, aníe^’dQ inicio dá^prestação dos serviços
^i^êçução do objMíJ.lKjntratado!^

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a rpanutenção do preposto da6.7

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade;

Fiscalização

6.8 A execução do contrato/deverá , ser acorppgnhadá-^ fiscalizada^pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n°  14.133,-de.2021..art, H7,'Çaput), -

Fiscalização Técnica \

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, (Decreto
Municipal n°  018/2024);

6.10 ,0 técnico do pontrgto anotará, nç histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionld^^à e^cução do,eontrato,.jKim a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, (Lei n°  14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n°  018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°  018/2024),

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
30
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acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenw-eJefltios
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
018/2024),

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acomfjafitiànento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento'do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais - ^leborahdo; reialório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para ta de atendimento da^fin^dade da àdniinistração,
(Decreto Municipal n°  018/2024). : . \ /

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros re^izados pelos 'flsç^jç do contra)o, tLe todas
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à aufondade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os prQÍ)lemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos^epntuais, (Direto Municipal n°  018/2024).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento .çornprobatóiio da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, (Decreto Municipal
n°  018/2024).

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a  formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
n°  14.i3?,'da 1021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, (Decreto Municipal rf
018/2024).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a.çontratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntameníe com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

as ocorrências
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7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen^
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado,

no

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitife.
7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recàlftruir ou subsfl^r, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos gu inoirreções resultàí\fes da ̂ écução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/pu.única,m^ição de serv(^,até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontãdàs no Recetiímento Provisó^.
7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou'únÍca medição de serviços até que sejam sanadas todas

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório- ÍArt. 119 c/c art. 140 da Lei n°
14133. de 2021)

as

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte’, quando em desacordo com as especificações7.8

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contçío, em relação á fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscalou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertihejite ao setpr ,de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela flkalização e gestão.
7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o íéor do art. 143 da Lei n°  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.10 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei n°  14.133. de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
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OS elementos necessários e essenciais do documento, tais como; ^

7.16.1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valora pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faíura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas's|j\eadoras,'feiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; ‘ ■

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamení# aqompanhada da GOmprpváção da-fie^ulaiidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao 'refqrido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no'art. 68 da Lei n° '14.133/2021,

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, po; igual pei^o^ a critério do'eontatante.
7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impr^edente, o contratante deverá comunicar

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado^para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deveié ̂ otar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução dp objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

aos
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7.22 índependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão ret
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedime!
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pel

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o| seguintes reqüMos:
Habilitação jurídica \ v

8.5 Pessoa física; cédula de identidade (RG)'ou dqcumento eqíliyàlente que, por" força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo 0 território nacional;  , \ \

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público (je Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; ' '

8.7 Microempreendedor Individual ■ MEI: Ceitificado.da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação 'da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
neQocios/pt-br/empreaidedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limttada^unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mércântis, a cargo da-Jünta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  77, de 18 de
março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art, 107 da Lei n°  5.764, de 16 de dezembro 1971.

aJente,

8

na modalidade

/

unitário.

\  ■
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8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
respectiva,

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,8.14

conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntameníe pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos dô Portaria Conjunta n°  1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gefaí da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);. '

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos'termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5,452, de 1°  de maiç de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou MuniclpaÍ'relativo ao .domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cdnl o objeto contrãtuàk

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipardo domicílio ou s'ède do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Estadual ou Municipal relacionados ao objeto8.20 Caso 0 fornecedor seja consjderado isento dos
contratual, deverá comprovar tal condição mediante, a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leL

8.21 O fornecedor enquadrado como'microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico>Financeira

8.22 "certidão negativa de Insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa.física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5° , inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME ri® 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de faíência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso 11);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos  2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.40S documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
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Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°  14.133, de 2021, art.
65, §r).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item devei|i Íer..atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedçt"' ^

Qualificação Técnica
Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica ç|e direito públioo^u privado,

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes oü eq'uivalentes
8.27

ao objeto licitado.

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência pof pgrte do prégoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através dq visita técnica a autenticidade desjnformações. Se durante esse
processo, for constatada fraude de qualquer um .dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras-atenderão éíoxigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Comprovação de

ou superior com o objeto
atestados, por pess^sjurídica34e direito
competente, quandoToro caso,

8.29.1 Os atestados de ç^paçiçlade
licitante.

8.29.20 iiciíant^ disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando,quando soliçitadp pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante^ local em que/^^xecutado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ÜjJão pára execu^ode sét)4ç£) de complexidade tecnológica e operacional equivalente
|)ertinente, por meio da apresentação de certidões ou
JfVéu regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

iou

lico OU

poderãO‘:ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa

O custo estimado total da contratação é de R$ 347.037,30 (trezentos e quarenta e sete mil, trinta e sete9.1

reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre9.2

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na

9.3
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alínea “d" do inciso II do caputdo art, 124 da Lei n°  14,133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação,

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta d^^ui^os específicos consignados no
Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exjj^para for^izaçi
^ instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros si
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresfAdentes, medT

:ontrato ou outro

is aprovação da Leiserá indicaS

^ypostilameiT
!uei
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ANEXO II

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025/SRP/PMNC.

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS * MA

A  Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS-

- CNPJ:

comsede na

neste ato reprè^iitadota) pelo(a) (cargo e
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n°  /202..., publicada no de / /202 prgcesso administrativo,n°  / .^RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada(s) hesta ATA, de afeordo cpM a ctàssjficação por
ela(s) aicançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n\Í4,133, de 1°  de abril de 2021;,no Decreto Municipal n.°
020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: •  . "

V

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
especificado(s)
no(s) item{ns).,
parte
integrante desta Ata, assjni com&

DOS PREÇ9|, E5PECÍ1%AÇÕES'E j
2.1. O preço reg1 as esp0çíficaçÕes''(jôsObjeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
fornecedor(es) e as deaisis^nciições''ofér^das naf$)j)roposta(s) são as que seguem:

X

do Tejjno^e Refer^n^anexô que ékitação n° 720
x.\

Xcífl^í^reços Tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

s.

2. ITA'

T r
‘ VEMPRE! � x

C NPJ

E ND E R E Ç O X:
R E PR E S E NTANTI
E-MAIL

D E S C RIÇ Ã O V , UNID . V . UNIT . V . T O TALQ UANT .IT EM

2.2. A listagem do cadastro de reserva re ferente ao presente registro de preços consta como anexo a esta A ta .

3. Ó R G Ã O G E R E N CIAD O R

3.1. O órgão gerenciador será a S E C R E TARIA MUNICIPAL D E ADMINISTRA Ç Ã O D E N O VA C OLINAS-MA .

4. DA AD E SÃ O À ATA D E R E GISTR O D E PR E Ç O S

4.1. Durante a vigência da a ta , os órgãos e as entidades da Administração Pública municipa l que não
38
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participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

lapies.

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n°  14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor. \ v

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  .

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,.p órgão ou entidacta^ãó participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventaâias, obsçrvado o prazo'^ VjQência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativOvà efetivação dâ^contratação,Xppderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item dà ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

Dos ilmites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes..

4.7. O quantitativo decorrerífe das adesões não ̂ erá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo dé quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscittiõs nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,

VALiDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útü subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

\ \ y

X

5.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pi
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°  14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
n°  14,133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos dp adjudicatório.^-dôVendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativa inferior ao.máximo^piievisLo no edital e se
obrigar nos limites dela;

' �  /\ \ ' �
5.4.2. Será incluído na a ta , na forma de anexo, o registro dosicffantes ou dos fornecedo^S'que:

5.4.2.I.

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta origina i. �  ,

5.4.3. Será respe itada , nas contra tações, a ordem^de .^sificação do^ üçitantes ou dos fornecedores registrados
na a ta . '‘\ i �

•v . )

5.5. O registro a que se re fere o item 5.4.2 tem por obje ti'^ a formaçâp'de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de a tendimento pe lo signa tário da a ta .

Icfãde

Ace itarem cotar os bens, as obras ou os serviçoa .com preçosigua is aos do ádjudica tário, observada a

5.4.2.2.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes, ou fornecedores que ace itarem reduz ir suas propostas para5.6.

0 preço do adjudica tário antecederão aque les que mantiverem sua proposta origina l,

5.7. A habilitação dos licltartes que comporão'o cadastro de reserva a que se re fere o item 5.4.2,2 somente será
e fe tuada quando houver necessidade de'contra tação cfos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a a ta de registro de preços, no prazo e nas condições estabe lecidos
no edita l; e

5.7.2. Quando houver ó cance lamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9. �

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PN C P e ficará
disponibilizado durante a vigência da a ta de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contra tação dire ta , o licitante ma is bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contra tação dire ta , será convocado para assinar a a ta de registro de preços, no prazo e nas condições
estabe lecidos no edita l de licitação ou no aviso de contra tação dire ta , sob pena de deca ir o dire ito, sem pre juízo das
sanções previstas na Le i n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez , por igua l período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada , e que a
justifica tiva se ja ace ita pe la Administração.

5.10. A a ta de registro de preços será assinada por me io de assina tura digita l e disponibilizada no S istema de
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Registro de Preços,

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5,7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4,2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à Obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas polçslicitantesspit fon^cejjõres remanescentes
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação deiTlélhor condiçãoX

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecjmento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS \

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deçorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizsm a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea ''d" do inciso II do capüt^o art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de'crfação, alteração ou extiriç^de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso dp reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; ' n /

6.I.3.2. No casò'da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
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licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diiigenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n°  14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabeiecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamsníè'' o.^imppssibiiite de cumprir o
compromisso. , ,

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente.com o pedido de alteração; ’ a documentação
comprobatória ou a planiiha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em reiação às condições
iniciaimente pactuadas.

supervenient^qye inviabiiiz^.o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciador^© o fornece'dQ[’peverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de canceiamento do seu registro, nos termos do item.^,1, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei n°  14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos: termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, ma ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito mas negociações, o órgão ,ou entidade gerenciadora procederá ao canceiamento da ata
de registro de preços, nos term<^ do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabiiize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2,1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a reaiidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da^ta de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência

8.
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considerado participante para efeito do remanejamento,

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n°  020/2024,

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rertjaDí

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão''<íü pêfa.ehtidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do Item 8,3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento, -  -

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando d^mecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,* no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n°  020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lil ouJV dò caput do artr t56 d^ Léi n® 14.133, de 2021.

9.I.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nosjncisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°  14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao forpecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

dos itens.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou9.2.

da entidade gerenciadora, garantidos os principlos do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes qüe compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n°  020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de^
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n® 020/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n°  020/2024),

que,

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências10.3.

previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os praíOS para entrega e recébirriQnto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e deijj^is^^ndições do ajú^^^en(;^am-Jíí^(jgfinidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi I teor, que, depois de

lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

Local e data Assinaturas

u
líl

[st‘fornecedor(s) registrado(s)Representante legal do órgão gerçitifi
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceiü cotar os itens com preços iguais

ao

\\ sX

s

s.
\^ão, ség^elação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:Seguind
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n°  14.133, dei" de abril de 2021

(Processo Administrativo n®
Pregão Eletrônico
CONTRATO N° /2025

/2025-SRP

PORCONTRATO ADMINISTRATIVO N" QUE FAZEM ENTRE SI

INTERMÉDIO DO (A) ^

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS - MA, com sede nò(a).....
/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob ona cidade de neste

ato
\

(cargo e''npme), doravante.,denominado CONTRATANTE, e o(a)
sédlàdo(a) na

representado(a) pelo(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob

em

(nomedoravante designado CONTRATADO, neste ato r©praeentado(a) por
e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

e em observância às disposições da Lei n" 14,133, de 1°  de
egislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
mas cláusulas e condições a seguir enunciadas.

vista 0 que consta no Processo n°
abril de 2021, e dei

Eletrônico n. .../
\

1. CLÁUSULA PRfBÇiralXOBJETO (art. 92, Ia II)

1.1. à
\

do presen^ jnstruiriento é a contratação
\

nas condições estabelecidas de
no

Termo de \

1.2. Objeto dà^^^^ataçâov
ESPECWeAÇÀO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
\/ALOR

TOTAL

MARCA UNIDADE

DE MEDIDA

ITEM

1

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3.
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y1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14,133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auton^^^e competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida á iiegoqaçãq com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo^^aditivo.. ' ' v.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação,

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATÜAÍS (art. 92. IV, VII e XVlül
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de,execução, assim^corno os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constar^ qo ^e Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO v

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (artj^

5.1 O valor total ̂ da contratação é de R$

5.2 No valor acima'estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92. Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice tPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

contados do(a)

\ 'N..

( �
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con ado a pai
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s} que^vier{em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor. v'

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parte:
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terma^itivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. •

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XleXIV)

São obrigações do Contratante: '

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidâs|.elo Contratad^Be acordo com o contrato e seus

itos

yo índice oficial, para

8.1

8.2

anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.3

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para8.4

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lotai ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;8.5

8.6 Comunicar a;!enipresá"para emissão de Nota FiSPaífem relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei n°  14.133, de 2021;

8.7 El^íuar o pagamento âo Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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ãrtJâã8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no cai
^2° . da Lei n°  14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas; ,

9.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de afeoRjò‘^CQm o. Código de Defesa do
Consumidor (Lei n°  8.078, de 1990); '

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os9.3

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pêto.fecal ou gestór-.do-contrato oLi.^uJoridade superior (art,
137, II, da Lei n.°  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimei^o ou informação por eles solicítèdos;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suás.expensas, no fotgl pu em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos qu incorreçõês resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos,vícios e danos decorrentes4a execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n°  8.Q78i de 19901. bem como por todo e_quáiquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagàtentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos; •.

9.7 Não contratar; durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lern°  14.133. de 2021;

9.8 Résponsabilizar-se peío cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou'equivaléntês das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e .es demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante; ̂

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art, 1161:
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pe o fiscal do
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa- los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n°  14.133, de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

� m

CLÁUSULA D É CIMA- G ARANTIA D E E X E C U Ç Ã O (art. 92. X lh

10.1 Não haverá exigência de garantia contra tua l da execuçã i

CLÁUSULA D É CIMA PRIMEIRA - IN F RA Ç Õ E S E SAN^S
11.1 Come te infração administra tiva , nos termos da Le i ifl||

TIVAS (a t^XM.DMI

� 133. de 202

11.1.1 der causa à inexecução parcia l do contr:

rave dano à Administração ou ao^do c(?11.1.2 der causa à inexecução par^
funcionamento dos serviços públicos ou ao iir

que caust

;e col^

ra to:11.1.3 der causa à inexecução

11.1.4 ense jar o re tarda ij^o da
menta^^11.1.5

a do obje to da contra tação sem motivo justificado;

Isa durante a execução do contra to;

çaa-

itar decla ilisa OI

:ão dO TH^to;

� eqie ter fraude de qua lquer na tureza;
11.1.6 pra ticar a to

11.1.7 comportar-se d^modW^ôneo
ar a to lesivo previsto rio art. 5° d’^fe i n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ito na

11.1.

Serâo aplicadas ao contra tado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência , quando o contra tado der causa  à inexecução parcia l do contra to, sempre que não se justificar
a imposição de pena fcade ma is grave fart. 156, ^2°, da Le i n° 14.133, de 2021);

'i- ‘ •

11.2.2 Impedimento dê Ite itar e contra tar, quando pra ticadas as condutas descritas nas a líneas "b’
subitem acima deste Contra to, sempre que não se justificar a imposição de pena lidade ma is grave (art. 156, da
Le i n°14,133. de 2021):

11.2

'c” e “d” do

11.2.3 Declaração de inidone idade para licitar e contra tar, quando pra ticadas as condutas descritas nas a líneas
“e " . T , “g" e “h" do subitem acima deste Contra to, bem como nas a líneas “b" , '“c" e “d" , que justifiquem a imposição
de pena lidade ma is grave (art. 156, ^5°. da Le i n° 14.133, de 2021).

Multa:

11.3.1 Mora tória de 1% (um por cento) por dia de a traso injustificado sobre o va lor da parce la inadimplida , a té o
11.3

limite de 10 (dez) dias;
11.3.2 Mora tória d e 0,07% (se te centésimos por cento) do va lor tota l do contra to por dia de a traso injustificado
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suplenfeíTta^ãO''até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação
reposição da garantia.
11.3.30 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021,

11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9° . da Lei n°  14,133, de 2021)
11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,
^7° . da Lei n°  14.133. de 2021).

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art, 157. da Lei n°  14.133, de 2021) \ /

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençd.^rá descontada' garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8° . da Lei n°  14.133, de 2021). ,'

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiqíàl, a multa podeítser recolhida administrativamente no
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do're^bimento da 'copnicação ènviada pela autoridade
competente.

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158da Lei n°  14.133, de
2021. para as penalidades de impedimento de Icitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

114 Na aplicação das sanções serão considerados (árt^ 156, §1° , da Lei n°  14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;,
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela prçvierem para o Contratante;

11.4.5 a^^plantaçãoou o aperfeiçoamento, de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°  14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

116 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou á empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n°  14.133, de
2021

117 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

ou

V
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punlâàír~(Gr^ep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ÍArt. 161. da Lei n°  14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n°  14,133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°  26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92.XBCÍ^
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes/f inda'Wi8So ocorra antes do
prazo estipulado para tanto. . \ -

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pnpogàda até a c'onclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a ceadequação do gronograma fbcado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apjicáveis as respectivas sanções adr^inistrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nessf caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cunipridas as obrigações O^le estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artiao Úfáa Lei n° ^4ri33^f. bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa, .

12.5 Nesta hipótese; aplicam-se também ds artigos 138 é 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade dè concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, da Lei n.°  14.133, de
2Q21L

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso IV,
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^da Lein.M4.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vllh
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Gera! da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (artüj)  / \ \ \ ■
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo, as disposicõe5.èQntidas.nárLel n^14.133, de
2021. e demais normas federais aplicáveis e, substdiarÍamente,: é̂gundo disposiçõe\Éiptiâas na Léi'n°  8.Q78,_de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos. '
CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°  14.133, de
2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas cpndições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte> cinco por^bento) do valorinicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
LeinM4.133,de2Q21).

15.4 Registros que n.ão'caíBKterizam,alteração dp contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditiví".nà forma ào art. 136 da lei n°  14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na
Internet. ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. 61° )

17.1 Fica eleito o Foro dá Comarca de BALSAS - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ̂1° , da Lei n°  14.133/21.
[Local], [dia] de [mês] de [ano].
Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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